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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Planejamento

ATO NORMATIVO Nº 01, DE 17 DE 
AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre melhorias para trâmites 
processuais referente aos projetos de 
obras particulares. 

A Secretaria Municipal de Planejamento, 
no uso de suas atribuições,
Considera a necessidade de estabelecer 
padrões para orientar os responsáveis 
técnicos da formalidade sobre a 
apresentação dos documentos 
necessários para protocolar projetos de 
construção, regularização, adequação, 
reforma, demolição, arrimos ou 
movimentação de terra, portanto decide: 

1)- Pedido de aprovação de projeto 
conforme modelo que encontra-se no site 
da prefeitura.  www.pirassununga.sp.gov.br
2) –  Cadastro Municipal do imóvel 
(“espelho”) fornecido pela Seção de 
Cadastro Fiscal, em nome do proprietário 
titular do projeto.
3)- Encartar cópia do comprovante de 
pagamento, referente as taxas pertinentes 
ao projeto apresentado.
4)-  A.R.T.  ou R.R.T., sem marca d' água 
de projeto e direção, ou execução de obra.
5)-Certidão do uso do solo , quando se 
tratar de projeto de comércio ou indústria. 
6)- Quatro (04) vias de projetos .

»  Quando o projeto for em condomínio 
fechado, deverá  apresentar um
projeto assinado pelo responsável técnico 
e síndico ou presidente da associação do 
condomínio informando que o projeto 
respeita as normas estabelecidas pelo 
condomínio.   
7)- Quatro (04) vias de memorial descritivo 
(exceto nos projetos de demolição).      
Quatro  (04) vias de memorial de atividade 
para projetos de comércio ou indústria.
8)-Todos os projetos deverão atender as 
exigências das leis e decretos municipal, 
estadual e ou federal:

LEIS 
MUNICIPAIS:www.pirassununga.sp.gov.br     / 
www.camarapirassununga.sp.gov.br
072/06 - Código de Obras 
075/06 – Parcelamento de solo  
076/07 – Zoneamento   
080/07 – Zoneamento  

LEIS ESTADUAIS:
12342/78 –  Decreto Estadual Sanitário 
www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/dec
reto/1978/decreto-12342-27.09.1978.html
9)-  Dependendo do projeto apresentado 
para análise, poderá ser exigido demais 
documentos caso haja necessidade.
Este Ato Normativo entra em vigor na data 
de sua publicação.
Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

Pirassununga, 17 de agosto de 2018.
Antônio Carlos Félix dos Santos
Secretário Municipal de Planejamento
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Seção de Material

Extrato ao Contrato n° 66/18
Processo  Administrativo: 1380/18. 
Modalidade:  Dispensa  de  Licitação  nº 
399/18. Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93. 
Homologação  e  Ratificação: 11/06/18. 
Extrato  ao  Contrato  n°  66/18. 
Contratada:  ORION  SISTEMAS  DE 
SEGURANÇALTDA  ME. Valor:  R$ 
1.200,00  (um  mil  e  duzentos  reais). 
Assinatura:  19/06/2018.  Vigência:  12 
meses contados da expedição do Termo de 
Início,  podendo  ser  prorrogado.  Objeto: 
contratação  de  empresa  especializada 
para  prestação  de  serviço  de 
monitoramento  de  alarmes  com  sistema 
completo em comodato para ser instalado 
no Centro Dia do Idoso.  

Termo de Alteração ao Contrato n° 
106/17

Processo  Administrativo: 2280/17. 
Modalidade: Pregão 29/17. Termo Aditivo 
n  °  156/18.  Termo  de  Alteração  ao 
Contrato  n° 106/17. Contratada:  RC 
INSUMOS  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS 
PARA  RECARGAS  DE  CARTUCHOS 
EIRELI.   Alteração  da  Dotação: fica 
alterada a dotação orçamentária passando 
da despesa 74 para a 2178 – 06.01.00 04 
128  7001  2230  1100000  –  33.90.39.99 
fonte  01;  da  despesa  137  para  2127  – 
09.01.00  12  122  2001  2077  1100000  – 
33.90.39.99 – fonte 01 e da despesa 340 
para  1738 – 11.01.00 27 812 3007 2108 

1100000 – 33.90. 39.99 – fonte 01 Objeto: 
contratação  de  serviços  de  recargas  de 
cartuchos  e  toners  incluindo  manutenção 
para atendimento  aos órgãos municipais. 
ADEMIR ALVES LINDO - Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Segurança 
Pública

DESPACHO - CONVÊNIOS
Protocolado n.º 145/2018
Interessada  :  Secretaria  Municipal  de 
Segurança Pública
Autorizo:  1  -  Em  vista  da  natureza  da 
matéria  aqui  tratada,  autorizada  pela  Lei 
Municipal 5.178, de 11 de outubro de 2017, 
e  a  inexistência  de  óbices  legais  ao 
deferimento, foi  celebrado Convênio entre 
os  Municípios  de  Campinas  e  de 
Pirassununga, tendo por objeto a melhoria 
nos  serviços  de  segurança  em  âmbito 
municipal  através da realização do Curso 
de Atualização para tiro com arma de fogo 
dos  profissionais  que  integram a  Guarda 
Municipal  de  Pirassununga.  2  –  Após 
homologações,  celebrado  o  referido 
convênio  e  formalização  de  Ajustes, 
publica-se. 

Pirassununga, 20 de agosto de 2018. 
PAULO ANDRÉ SILVA TANNUS
Secretário Municipal de Segurança Pública.
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Secretaria Municipal
de Administração
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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
PORTARIA Nº 716

Leonardo  Francisco  Sampaio  de  Souza 
Filho, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga,  Estado  de  São  Paulo, 
etc……………………………………..

No uso de suas atribuições legais e com 
supedâneo na Resolução n° 185, de 08 de 
junho  de  2011,  concede  a  servidora 
CAMILA  MARIA  BRITO  DE  SOUZA 
GUIGUER, Analista  Legislativo Advogado, 
portadora do RG. nº 57.671.366-1-SSP/SP, 
licença maternidade, no período de 20 de 
agosto de 2018 a 04 de outubro de 2018, 
conforme  protocolado  n°  02879,  de 
20/08/2018.

Pirassununga, 20 de agosto de 2018.
Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho
Presidente
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de
Pirassununga.
Adriana Aparecida Merenciano
Diretora Geral da Secretaria

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO

CONVITE  Nº  03/2018 – MENOR PREÇO 
POR ITEM

HOMOLOGO  o  certame  licitatório  do 
Convite  nº  03/2018  –  MENOR  PREÇO 
POR ITEM e ADJUDICO o objeto para a 
empresa  MACINI INFORMÁTICA LTDA. - 
ME, a qual logrou-se vencedora de  todos 
os itens do objeto  (I a XIV), para aquisição 
de cartuchos de tinta, cilindro de imagem e 
toner,  consoante  consta  da  Ata  de 
julgamento  lavrada  em  30  de  julho  de 
2018.

Pirassununga, 17 de agosto de 2018.
Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho
Presidente 
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